
Estado do Rio de Janeiro 1 

Câmara_  Municipal de Cabo Frio  

Requerimento Ne 0032/97 	Em 10 de Abril de 1997 

Requer Urgg;ncia na Comissão de Redação Final para o Substitutivo 
nq 003/97. 

Exm2 Senhor Presidente da Cãmara Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador que este subscreve, Presidente 
de Comissão, em conformidade com o Artigo- 88, alínea "b" do 
Regimento Interno,REOUERáDouta Mesa, na forma 
regimental, URGÊNCIA na Comissão de Redação Finai para o 
Substitutivo n2 003/97. 

SALA DAS SESSC;ES, 10 de Abril de 1997, 

Acyr Silva da Rocha 
Vereador - Autor 

JUSTIF ICAT IVA 

O Substitutivo em análise visa tão somente a 
correção de aspectos da Lei n2 246/84, dispondo sobre Taxa de 
Iluminação Pública, reflete em seu texto o estudo realizado pelo 
autor, tendo como objetivo maior o universo dos usuários de 
energia elétrica no município. 

SALA DAS SESWES, 10 de Abril de 1997. 

Acyr Silva da Rocha 
Vereador - Autor 

Rei. a 25/11/97 dbea 


